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Curso/Disciplina:	Direito	Civil	Objetivo		

Aula:	35	–	Pagamento	Direto:	Quem	Deve	Pagar	–	Terceiro	Interessado			
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Aula	nº.	35	–	Pagamento	Direto:	Quem	Deve	Pagar	–	Terceiro	Interessado			
	

Pagamento	direto	(arts.	304	a	333	do	Código	Civil):		

	

• Conceito:	 é	 o	 realizado	 nos	 moldes	 originalmente	 convencionados,	 ou	 seja	 se	 realiza	 no	 tempo,	
lugar	e	modo	previamente	ajustado.		
	

• Quem	deve	pagar:		
	
• Devedor		

	
• Terceiro	Interessado	(art.	304,	caput	do	Código	Civil):	é	aquele	de	quem	o	credor	pode	exigir	

diretamente	 o	 cumprimento	 da	 obrigação.	 Ex.:	 fiador,	 avalista.	 	 E	 também	 é	 terceiro	
interessado	aquele	que	sofre	as	consequências	do	inadimplemento.	Ex.:	sublocatário,	cônjuge,	
pessoa	jurídica.	Obs.:	a	subrrogação	pode	ser	legal	(art.	346	do	Código	Civil)	ou	convencional	
(art.	347	do	Código	Civil).	Quando	o	terceiro	interessado	paga	ocorre	a	subrrogação	legal	(art.	
346,	III	do	Código	Civil).		

o Efeitos	translativos	da	subrrogação:	o	terceiro	assume	o	lugar	do	credor	com	todas	as	
suas	garantias	e	seus	privilégios.		

o Consignação	em	pagamento:	ocorre	quando	o	credor,	de	forma	injustificada,	se	opõe	
a	 receber	 o	 pagamento.	 O	 terceiro	 interessado	 pode	 consignar	 em	 pagamento,	 na	
verdade	ele	pode	utilizar	todos	os	meios	conducentes	à	exoneração	do	devedor	(art.	
304,	caput,	do	Código	Civil).		

o O	devedor	pode	se	opor	ao	pagamento	do	terceiro	interessado,	desde	que	demonstre	
que	 tem	 meios	 para	 elidir	 a	 ação	 (art.	 306	 do	 Código	 Civil).	 Ex.:	 pagamento,	
prescrição.		

	
• Terceiro	não	interessado,	que	pode	pagar	em	nome	e	conta	do	devedor	(art.	304,	parágrafo	

único	do	Código	Civil)	ou	pagar	em	nome	próprio	(art.	305	do	Código	Civil).			

	

	

	

	

	

	


